
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE 

TERMO DE CONTRATO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 05/2018, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE RORAIMA - CAMPUS BOA 

VISTA ZONA OESTE E A EMPRESA SEGUROS 

SURA SA. 

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE RORAIMA- IFRR, CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE, com sede na 

Rua Nonato Chacon, nº 1976, Bairro Laura Moreira, CEP: 69.318-000, na cidade de Boa 

Vista/RR, inscrito no CNPJ sob o nº 10.839.508/0005-65, neste ato representado pelo 

Diretor-Geral em exercício ISAAC SUTIL DA SILVA, nomeado pela Portaria 2.189, de 26 

de dezembro de 2017, publicada no DOU n º 248, de 28 de dezembro de 2017, inscrito no 

CPF nº 920.448.573-20, portador da Carteira de Identidade nº 108731099-4 SSP-MA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Seguros Sura SA, inscrita no 

� / CNPJ/MF sob o nº 33.065.699/0001-27, sediada na Avenida das Nações Unidas, nº 12995 

- 4º andar, Brooklin Novo - CEP 04.578-000, em São Paulo - SP, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Roberto Chateaubriand Filho, portador da 

Carteira de Identidade nº 38517472-x, expedida pela SSP/RJ, e CPF nº 917.951.417-00, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 23482.000067.2017-21 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SL TI/MPOG nº 

2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº 41/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de seguro contra acidentes pessoais para atender aos alunos 

regularmente matriculados que estejam em processo de estágio do Instituto Federal 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - Campus Boa Vista Zona Oeste que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

Item Quantidade Valor Unit. Total 

Seguro Garantia 50 R$ 10,32 R$ 516,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 

início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até 

o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para 

a Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação 

contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 43,00 (quarenta e três reais), perfazendo 

o valor total de R$ 516,00 (quinhentos e dezesseis reais).

3.2. O valor mensal a ser faturado pela contratada será de acordo com a quantidade 

de alunos segurados informada pela contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO O










